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PROJETO DE LEI N° 16/2017 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA 

RUA NILO ALBERTINO STANGE, EM SÃO 

SEBASTIÃO DO MEIO, NESTE MUNICÍPIO 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

    Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito 

Municipal de Santa Maria de Jetibá, sanciono a seguinte Lei:  

 

 Art. 1°. Fica denominada a Rua NILO ALBERTINO STANGE, que tem início 

na Rua Bela Vista e término no terreno pertencente a Prefeitura Municipal, na 

localidade de São Sebastião do Meio, neste Município. 

 

Art. 2º. Cumpre ao Poder Executivo dar publicidade e conhecimento à 

população da referida denominação, bem como a providenciar a placa de 

identificação. 

 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.  

 

Plenário “Doutor Floriano Guilherme”, 17 de abril de 2017. 

 

 

ÁLVARO ROBERTO GONÇALVES 

Vereador/1º Secretário 
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   JUSTIFICATIVA 
 

PROJETO DE LEI Nº 16/2017, DISPÕE 

SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA NILO 

ALBERTINO STANGE, EM SÃO 

SEBASTIÃO DO MEIO, NESTE MUNICÍPIO 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
 

Senhor Presidente e Senhores Vereadores: 

 

   O presente Projeto de Lei tem por finalidade lembrar e 

reconhecer a história de vida e a ligação do homenageado com a mencionada 

localidade, denominando-se então Rua NILO ALBERTINO STANGE, que tem 

início na Rua Bela Vista e término no terreno pertencente a Prefeitura 

Municipal, na localidade de São Sebastião do Meio, neste Município. 

    O homenageado nasceu em 21 de fevereiro do ano de 

1940 na localidade de Rio Nove, onde residiu por aproximadamente 10 (dez) 

anos, quando então mudou-se para a localidade de Recreio, próximo à Igreja 

Católica de São Sebastião, onde apesar das dificuldades que passava nos 

anos 50 e 60, quando trabalhava na lavoura, conseguiu concluir o curso 

primário. 

    Com intuito de constituir uma família, uniu-se em 

matrimônio com Flora Bausen Stange e dessa união foram abençoados com o 

nascimento de 03 (três) filhos: Maria Estela, Maria do Carmo e Samuel Carlos 

Stange. 

Por ocasião do destino, no dia 19 de outubro de 1965, o 

homenageado foi surpreendido com o falecimento de seu Pai, Senhor Adolfo 

Stange, na qual era professor Estadual da Escola Rio Nove, que inclusive foi 
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denominada Escola Adolfo Stange. Desta forma, o homenageado assumiu a 

mencionada escola na qualidade de professor e no lugar de seu falecido Pai foi 

líder da Comunidade Católica São Sebastião de Recreio, onde foi coordenador 

por muito tempo.  

Com as dificuldades que passava na roça, o homenageado 

passou a trabalhar na firma Comcapre/AS, na construção do Banco do Brasil 

em Santa Teresa, pelo período de 07 (sete) meses como carpinteiro e com 

todo seu empenho logo tornou-se encarregado responsável pela obra. 

Sempre em busca de melhorias, o homenageado passou a 

trabalhar como construtor de granjas neste Município, com os empresários 

Waldemiro Berger e Erasmo Berger. Naquele momento foi convidado a mudar-

se para este Município, com intuito de iniciar uma fábrica de rações e tornar-se 

gerente, o qual a administrou pelo período aproximado de 14 (quatorze) anos. 

Em meio a essa trajetória de lutas e conquistas, o 

homenageado resolveu montar uma fábrica de esquadrias, em sociedade com 

seu irmão Delzo T. Stange. Porém, após sofrer um acidente decidiram parar e 

vender a fábrica. A partir de então passou a trabalhar como administrador do 

Posto Uni Ltda, durante um bom tempo, período este que também ocupou o 

cargo de Delegado da Polícia Civil, que posteriormente, por circunstâncias 

adversas pediu afastamento do cargo.  

Como um bom funcionário que sempre foi, o homenageado 

recebeu um convite para trabalhar como gerente da Loja Hiluz Ltda, com o 

proprietário Hilário Röepke, o qual aceitou e lá permaneceu por 04 (quatro) 

anos, quando foi convidado pelo então Prefeito Edson Berger para trabalhar na 

Prefeitura, na qual permaneceu por 13 (treze) anos como funcionário 

concursado no cargo de Operador de Máquinas. No entanto, com toda sua 

competência, atuou como Chefe de Divisão, Secretário Municipal de 

Transportes e Secretário Municipal de Interior. 
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Há mais de 33 (trinta e três) anos em Santa Maria de 

Jetibá, o homenageado sempre se voltou a realização de trabalhos 

comunitários, ajudando e apoiando comunidades vizinhas. Atuou na 

Comunidade Rainha da Paz, sempre como líder e também como coordenador 

e vice coordenador por muitos anos, sempre à frente de construções, como por 

exemplo, o salão comunitário, a Igreja nova e o calçamento do pátio em 

parceria com a Prefeitura Municipal. 

Importante destacar ainda, que na qualidade de membro 

da Comunidade, atuou como Ministro da Palavra, Ministro da Sagrada 

Comunhão e inclusive fez parte de várias equipes, tais como: Pastoral Familiar, 

Pastoral da Liturgia, membro do Conselho Comunitário Rainha da Paz, atuante 

nos cultos e celebrações. 

Além de tudo aquilo que o homenageado se dedicava, nas 

horas vagas tirava tempo para fazer objetos artesanais em madeira e ficar junto 

de sua família, pois para ele isso era essencial.   

Toda sua trajetória de vida foi dedicada à amizade e ao 

sorriso de todos que o amavam, porém no dia 20 de julho de 2012, sua 

trajetória de vida foi interrompida, com certeza com algum propósito divinal, 

deixando sua família e seus amigos com saudades eternas. 

 Por fim, rendemos as nossas singelas homenagens ao 

saudoso amigo, na certeza que a semente por ele plantada, germinará nos 

corações das futuras gerações, sendo também um exemplo de vida para todos. 

   Assim, contamos com a aprovação unânime do presente 

Projeto de Lei por parte dos nobres edis, como forma merecedora e peculiar de 

prestar a homenagem póstuma ao “de cujus” para manter ativa a lembrança de 

seu nome junto aos seus familiares, amigos e toda região local. Requerendo 

ainda  que a cópia desta singela homenagem seja encaminhada à família, para 
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que saibam do nosso carinho, e ainda, para que saibam do nosso orgulho, por 

termos tido em nosso Município uma pessoa maravilhosa e humana como o 

Senhor Nilo Albertino Stange. 

 

Plenário “Doutor Floriano Guilherme”, 17 de abril de 2017. 

 

 

ÁLVARO ROBERTO GONÇALVES 

Vereador/1º Secretário 

 


